COMISSAO ESPECIAL - REFORMA DA PREVIDENCIA

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUICAO N° 40, DE 2003

Modifica os arts. 37, 40, 42, 48, 96,
142 e 149 da Constituicdo Federal, o art. 8°
da Emenda Constitucional n° 20, de 15 de
dezembro de 1998, e da outras providéncias.

EMENDA ADITIVA N° /03-CE
(Do Sr. Lebnidas Cristino e Outros)

Acrescente-se ao art. 201 da Constituicdo Federal o seguinte § 12:

AT 200, oo

8 12. Lei estabelecera politicas de crédito subsidiado aos
trabalhadores autbnomos filiados a Previdéncia Social. (AC)

JUSTIFICACAO

A Previdéncia Social, juntamente com a Saude e Assisténcia Social,
compde a Seguridade Social, que é a politica publica de protecdo integrada
do cidaddo brasileiro. Nesse sentido, a Previdéncia Social objetiva
substituir a renda do segurado-contribuinte, quando da perda de sua
capacidade de trabalho. O trabalhador perde a sua capacidade de trabalho
quando é atingido por um dos riscos sociais: doenca, invalidez, idade
avancada, morte e desemprego involuntario. Além destes, ha também a
maternidade e a reclusdo. Assim, a partir dos 16 anos, os cidaddes devem
inscrever-se na Previdéncia Social e também manter-se em dia com as
contribuicdes para assegurar os seus direitos e a protecao a sua familia.



Os empregados com carteira assinada ja estdo automaticamente
inscritos na Previdéncia Social. Todavia, 0 numero de trabalhadores
auténomos é cada vez maior, bem como o nimero dos que optam por ndo
contribuir para o INSS. Além disso, os crescentes déficits no sistema
publico de Previdéncia sdo em parte resultado de um processo de
informalizacdo da economia.

O governo tem interesse em atrair os trabalhadores que ndo séo
protegidos pelo Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS) para o
Regime Geral da Previdéncia ndo sé pelo aspecto de arrecadacdo, mas
também para assegurar a essas pessoas algum tipo de protecdo quando
chegar o momento da aposentadoria.

Para reverter esta situacdo, apresentamos a presente emenda com o
intuito de incluir no texto Constitucional dispositivo visando estimular
politicas de credito com o objetivo de incentivar a filiacdo e a permanencia
dos trabalhadores autbnomos ao Regime Geral da Previdéncia Social.

Sala das Sessdes,  junho de 2003

Deputado LEONIDAS CRISTINO
(PPS - CE)



